
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.423.286 - RS (2013/0398658-6)

RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS
RECORRENTE : MARIA TERESA SCHILD SMITHS  
ADVOGADO : DAISSON SILVA PORTANOVA E OUTRO(S)
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE 
PROFESSOR. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. FATOR 
PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA.

1. À luz do Decreto 53.831/64 (Quadro Anexo, Item 
2.1.4), a atividade de professor era considerada penosa, situação 
modificada com a entrada em vigor da Emenda Constitucional 18/81 e, 
consequentemente, das alterações constitucionais posteriores, porquanto 
o desempenho da atividade deixou de ser considerada especial para ser 
uma regra "excepcional", diferenciada, na qual demanda um tempo de 
serviço menor em relação a outras atividades, desde que se comprove o 
exclusivo trabalho nessa condição.

2. A atividade de professor não é especial em si, para fins 
de seu enquadramento na espécie "aposentadoria especial" a que alude o 
art. 57 da Lei n. 8.213/91, mas regra diferenciada para a aposentadoria 
que exige o seu cumprimento integral, o que afasta seu enquadramento às 
disposições do inciso II do art. 29 do mesmo diploma, que não prevê a 
utilização do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.

3. Amoldando-se a aposentadoria do professor naquelas 
descritas no inciso I, "c", inafastável o fator previdenciário, incidência 
corroborada ainda pelas disposições do § 9º do art. 29 da Lei de 
Benefícios, em que foram estabelecidos acréscimos temporais para 
minorar o impacto da fórmula de cálculo sobre o regime diferenciado dos 
professores.

4. Eventual não incidência do fator previdenciário sobre a 
aposentadoria de professor somente é possível caso o implemento dos 
requisitos para o gozo do benefício tenha se efetivado anteriormente à 
edição da Lei n. 9.897/99. EDcl no AgRg no AgRg no REsp 
1.490.380/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2015, DJe 16/06/2015.

Recurso especial improvido.

ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de Justiça: 
"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes 
(Presidente), Mauro Campbell Marques e Assusete Magalhães votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

Brasília (DF), 20 de agosto de 2015(Data do Julgamento)

MINISTRO HUMBERTO MARTINS  
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.423.286 - RS (2013/0398658-6)
RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS
RECORRENTE : MARIA TERESA SCHILD SMITHS  
ADVOGADO : DAISSON SILVA PORTANOVA E OUTRO(S)
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO MARTINS (Relator): 

Cuida-se de recurso especial interposto por MARIA TERESA SCHILD 
SMITHS, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 
Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região assim 
ementado (fls. 95/100, e-STJ).

"APOSENTADORIA ESPECIAL DE PROFESSOR. 
APURAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DO 
FATOR PREVIDENCIÁRIO.

Incide o fator previdenciário no cálculo do salário-de-beneficio 
da aposentadoria por tempo de serviço de professor quando a 
segurada não tiver tempo suficiente para a concessão do beneficio 
anteriormente à edição da Lei n. 9.876, de 1999" .

Os embargos de declaração opostos pelo recorrente foram acolhidos em 
parte, tão-somente para fins de prequestionamento (fls. 119/124, e-STJ).

Nas razões do recurso especial, o recorrente alega violação dos arts. 18, 
inciso I, 29, inciso II, e 57 da Lei n. 8.213/91. A recorrente sustenta, em síntese, que a 
aposentadoria de professor classifica-se como especial, o que afasta a incidência do 
fator previdenciário.

Sem contrarrazões (fl. 193, e-STJ), sobreveio o juízo de admissibilidade 
positivo da instância de origem (fl. 194, e-STJ).

É, no essencial, o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.423.286 - RS (2013/0398658-6)
EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE 
PROFESSOR. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. FATOR 
PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA.

1. À luz do Decreto 53.831/64 (Quadro Anexo, Item 
2.1.4), a atividade de professor era considerada penosa, situação 
modificada com a entrada em vigor da Emenda Constitucional 18/81 e, 
consequentemente, das alterações constitucionais posteriores, porquanto 
o desempenho da atividade deixou de ser considerada especial para ser 
uma regra "excepcional", diferenciada, na qual demanda um tempo de 
serviço menor em relação a outras atividades, desde que se comprove o 
exclusivo trabalho nessa condição.

2. A atividade de professor não é especial em si, para fins 
de seu enquadramento na espécie "aposentadoria especial" a que alude o 
art. 57 da Lei n. 8.213/91, mas regra diferenciada para a aposentadoria 
que exige o seu cumprimento integral, o que afasta seu enquadramento às 
disposições do inciso II do art. 29 do mesmo diploma, que não prevê a 
utilização do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.

3. Amoldando-se a aposentadoria do professor naquelas 
descritas no inciso I, "c", inafastável o fator previdenciário, incidência 
corroborada ainda pelas disposições do § 9º do art. 29 da Lei de 
Benefícios, em que foram estabelecidos acréscimos temporais para 
minorar o impacto da fórmula de cálculo sobre o regime diferenciado dos 
professores.

4. Eventual não incidência do fator previdenciário sobre a 
aposentadoria de professor somente é possível caso o implemento dos 
requisitos para o gozo do benefício tenha se efetivado anteriormente à 
edição da Lei n. 9.897/99. EDcl no AgRg no AgRg no REsp 
1.490.380/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2015, DJe 16/06/2015.

Recurso especial improvido.
  
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO MARTINS (Relator): 

Conforme se infere da simples leitura da ementa do acórdão recorrido, o 
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Tribunal de origem firmou premissa no sentido de que o fator previdenciário é aplicável 
para a concessão de aposentadorias de professores posteriores à Lei n. 9.876/99, 
inviabilizando a pretensão da parte de revisar o benefício concedido.

O recorrente, contudo, aduz que a atividade de professor, por se 
enquadrar como atividade penosa, enquadrar-se-ia como aposentadoria especial e 
estaria fora do raio de incidência do indigitado fator, a teor do disposto no art. 29, inciso 
II, da Lei n. 8.213/91.

Sem razão a recorrente.

À luz do Decreto 53.831/64 (Quadro Anexo, Item 2.1.4), a atividade de 
professor era considerada penosa.

Contudo, a partir da publicação da Emenda Constitucional 18/81 (em 
9.7.1981), o ordenamento pátrio passou a disciplinar a aposentadoria de professor de 
maneira diferenciada, fixando menor tempo para sua concessão, criando um tratamento 
constitucional diferenciado, "especial", à referida categoria profissional.

Assim, com a entrada em vigor da Emenda Constitucional 18/81 e, 
consequentemente, das alterações constitucionais posteriores, o desempenho da 
atividade deixou de ser considerada especial para ser uma regra excepcional, na qual 
demanda um tempo de serviço menor em relação a outras atividades, desde que se 
comprove o exclusivo trabalho nessa condição.

Na Constituição Federal de 1998, assim dispunha o ordenamento antes 
da Emenda Constitucional 20/98:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, 
calculando-se o beneficio sobre a média dos trinta e seis últimos 
salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e 
comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de 
contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as 
seguintes condições:

(...)
III - após trinta anos, ao professor, e, após vinte e cinco anos, à 

professora, por efetivo exercício de função do magistério" .
A previsão agora repousa no art. 201, cuja nova redação constitucional 

restringe os beneficiários:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de 
regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, 
e atenderá, nos termos da lei, a:

Documento: 1431886 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 01/09/2015 Página  5 de 9



 

 

Superior Tribunal de Justiça

(...)
§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de 

previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 
condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998)

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos 
de contribuição, se mulher; (Incluído dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

(...)
§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo 

anterior serão reduzidos em cinco anos, para o professor que 
comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio . 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)" .

Por seu turno, a Lei de Benefícios dispõe:

"Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, 
após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em funções de 
magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, com renda 
mensal correspondente a 100% (cem por cento) do 
salário-de-beneficio, observado o disposto na Seção III deste 
Capítulo" .

Consoante se infere das normas colacionadas, a atividade de professor 
não é especial em si, para fins de seu enquadramento na espécie "aposentadoria 
especial" a que alude o art. 57 da Lei n. 8.213/91, mas regra diferenciada para a 
aposentadoria que exige o seu cumprimento integral, o que afasta seu enquadramento às 
disposições do inciso II do art. 29 do mesmo diploma, que não prevê a utilização do 
fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.

Vejamos:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela 
Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b [aposentadoria 
por idade] e c [aposentadoria por tempo de contribuição] do inciso I 
do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo 
o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário ; 
(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a 
[aposentadoria por invalidez], d [aposentadoria especial], e 
[auxílio-doença] e h [auxílio-acidente] do inciso I do art. 18, na 
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média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 
correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 
(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)" (grifo nosso).

Enquadrando-se a aposentadoria do professor naquelas descritas no 
inciso I, "c", inafastável o fator previdenciário, incidência corroborada ainda pelas 
disposições do § 9º do artigo supra, em que foram estabelecidos acréscimos temporais 
para minorar o impacto da fórmula de cálculo sobre o regime diferenciado dos 
professores. In verbis :

"§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário , ao 
tempo de contribuição do segurado serão adicionados : (Incluído pela 
Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; (Incluído pela Lei nº 
9.876, de 26.11.99)

II - cinco anos, quando se tratar de professor  que comprove 
exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério 
na educação infantil e no ensino fundamental e médio; (Incluído pela 
Lei nº 9.876, de 26.11.99)

III - dez anos, quando se tratar de professora  que comprove 
exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério 
na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifo nosso)

Ressalte-se que eventual não incidência do fator previdenciário sobre a 
aposentadoria de professor somente é possível caso o implemento dos requisitos para o 
gozo do benefício tenha se efetivado anteriormente à edição da Lei n. 9.897/99, o que 
não ocorre na espécie.

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 
ATIVIDADE DE PROFESSOR. OMISSÃO SANADA. EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO SEM 
EFEITO MODIFICATIVO.

1. A parte autora, ora embargante, neste momento em sede de 
embargos de declaração, aduz que a aposentadoria do professor é 
equiparada à aposentadoria especial, a qual afasta a incidência do 
fator previdenciário.

2. No caso específico, a segurada exerceu atividades de 
magistério no período de setembro de 1994 a novembro de 2010.

3. A contagem ponderada do tempo de magistério, para fins de 
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obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, não 
encontra óbice, uma vez que a atividade era considerada penosa pelo 
Decreto 53.831/1964, cuja observância foi determinada pelo Decreto 
611/1992. Precedentes.

4. Incide o fator previdenciário no cálculo do salário de 
benefício da aposentadoria por tempo de serviço de professor 
quando a segurada não tiver tempo suficiente para a concessão do 
benefício anteriormente à edição da Lei 9.876, de 1999, como no 
presente caso, conforme asseverado pelo Tribunal a quo.

5. Embargos de declaração acolhidos para sanar omissão sem 
efeito modificativo."

(EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1.490.380/PR, Rel. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
09/06/2015, DJe 16/06/2015.)

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial.

É como penso. É como voto.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Relator
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
 

Número Registro: 2013/0398658-6 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.423.286 / RS

Números Origem:  200871100015582  201303986586

PAUTA: 20/08/2015 JULGADO: 20/08/2015

Relator

Exmo. Sr. Ministro  HUMBERTO MARTINS

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro OG FERNANDES

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. JOSE ADONIS CALLOU DE ARAUJO SA

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : MARIA TERESA SCHILD SMITHS
ADVOGADO : DAISSON SILVA PORTANOVA E OUTRO(S)
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF

ASSUNTO: DIREITO PREVIDENCIÁRIO - Benefícios em Espécie - Aposentadoria Especial (Art. 57/8)

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes (Presidente), Mauro Campbell 
Marques e Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator.
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